
O Prefeito Hunicipal da ZstSncia de são José dos 
Campos , usando de suas atribuições de acÔrdo com o artigo 26 , ! tec v, 
dD Lei nQ 9. 205 de 28 de dez( mbro de 1. 965, 

P E C R E T A 

Artigo lQ- As verbas constantes da tobela explicâ , 
tivas das despesas do orçamento vigente, codificadas sob nuoeros â 
baixo mencionados passam a ter as seguintes discri~inações : 

37 3.1. 4. 0. 0. 3-Encargos Divcrsos- Gatinete do Prefeito 
e Dependências- B- 3xpediente- I- Festivi
dades , recepeções, homenagens , e hospe-

dace~~ •••••••••••••••••••••••••••••••• 
38 3.1.4. 0. 0. 3- Encargos, Piversos- Gabinete do PrGfeit o 

e Dependências - J - Expediente- II- Despe-

3.ooo, oo 

9. ooo , oo 
51 3ol.l.l. 0.3- Pessoal Civil- Gabinete do Prefeito e DSà 

pendências- E-Divisão de ~nsist~ncia S~ 

cial- II- Função gratificada •••••••••••• 3· 500, 00 
52 3. 1.1.1.o.~Pessoal Civil- Gabinete do Prefeito e De 

pendências- E-Divisão de Assitência So
cial- III- Serviços extraordinári os e s~ 

bstituições ••••••••••••••••••••••• •• •• 
59 3. 2.1.0. 8. 5- Subvencões Sociais-Gabinete do Prefeito 

e Dependências- E-Divisão de Assi st~ncia 
Social- I - Despesas gerais da Divisão de 

3· 750 , 00 

hSSistência Social- Decreto nQ 569/63 •• 87o5000 , 00 
84 3. 2.1. 0. 8. 5- Subvenções Sociais~~binete do Prefeito 

e Dependências- E- Divisão de Assistência 
Social-XXVI- Aux.à s Instituições de Cari 
da de- Lei y;g 743/6 O • o................. 37. 500 , 00 

95 3. 1.1.1.0.3-Pessoal Civil-Departamento de Adrnini~ 

tração e Seções subordinadas - A- Seção de 
Comwúcação e ~'rqui vo- Itens I e II Venc. 
e adicio~l a•••••••••ooo••~••••••••••• 27.085,60 
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3.1.1.1. o. 3- Pessoa l Ci vi1,- Dep8 rt.:oento de J.doir..ia 

t ração e Seções Subordingdas- A- Seção -
de Comuni cação e -~rqui vo- III- Servi ços 
extraordinár i os e s ubstituições o..... 6. 500 , 00 

128 
r< 

3.1.1.1.0.3-Pessoal vivi l - Depart amento da Fazenda 
e Seções Subordi nada s- A- Seção de Cont~ 

bilida de e Orçamento- IV- Servi ços extr~ 

ordinários e substi tuições ••••••ooaooo ,19o OOO,OO 
1 32 3.1.1.1.0.3-Pessoal Civil-Departament o da Fazenda e 

Seções e 3ubordi nadas- A-seção de Cont~ 

bilidade e Orçamento- VIII- Licor..ça pr! 
mio converti da em pr3mio pecuniár i o •~• 27.0oo , oo 

3.1.3.0.0.3- Seryiços de Tcrcei ro,s-Departament o du 
Fazenda e Seções Subordinadas- A- Seção 
de Cont abilida de e Orçamento- V-Serviços 

e speciali zados •••••••••••••••••••••••• 
144 3.1.3.0.0.3-Servicos de Terceiros- Depart amento da 

Fazenda e Seções Subo rdi nadas- A- Seção -
de Cont abi1id8de e Orçamento- VIII- Seg~ 

ro de vida co1ativo dos f~~cionnrios da 

Prefeitura •••••••••••••••• • ••••••••••• 
155 3.1.4.o.o.3-.1:4nc,a rgos Diversos - Departamento da F a -

zenda e Seções Subordinada s- A- Seção de 
Cont abi l idade e Orçamento- li- I ndeniza-

5.ooo, oo 

4.700 ,00 

ções •••••••••••••••••••••••••••••••••~ 15.900, 00 
156 3.1.4.0.0.3---~ncsrgo s Diversos-Departamento da Fazen 

d a e Seções Subordi nadas- A- Seção de Cqu 
t abilida de e Orç~mento-III-Despesa s even 

tuais • •• • •••••o•••••••••••o••••••••••• 
222 3ol.l.l.0.3-Pessoa1 Ciyi l-Depa r tamento da Fazenda 

e Seções Subordi nada s- C-seção de Hat~ 

2.557 ,49 

ri~l !tens I e II- Venc. e adici ona l ••• 11.363, 70 
223 3.1.1.1. 0.3-Pe~~o:: l CiVil-Depcrtomento d::: Fazenda -

e Seções Subor dinadas - C- Seção de Hat§. 
rial III- Serviços Extraor di nár ios e 

substitui ções •••••••••••••o••••••••••• 
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362 3.1.1.1.9.2-Pessoal Civil-Dep~rtamento de Obras 
e Seções Suboruinadas- B- Seção de ! 
gua e EsgÔsto- VI- Função gratificada. 

363 3.1. 1.1.9.2- Pessoal Civil- Departamento de Obras 
e Seções Subordi nada s- E- Seção de ! 
gua e EsgÔsto- iiTI-Serviços extrao~ 

n5rios e substituiç ões ••••~••••••• 
445 3.1. 1.1. 9.3-~~ssoa l Civil- Departamento de Serv1 

ços Urbnnos e Seções Subordinadas- E 
Seção de Limpeza PÚblica- VII- Função 

gratificada ·~••••••••••••••••••••• 
446 3.1.1.1. 9.3- Fessonl Cjvil- Departamento de Ser~ 

ços Urb3nos e Seções 0 ubordinadas- B 
Seção de Limpeza PÚblica-VIII-Ser~ 
ços extraordinários e subs t itUiçÕe s 

488 3.1.1.1.9.9- Fensoal Ci vil- Departamento de Ser~ 
ços Urbanos e Seções Subordinada s-D 
Seção de tfanutenção e Repara ções- IV 

Função gra t ificada •• • ••·• • ••• •• • • o • 

491 3. 1.1 .1. 9. 9-Pe~soal 0ivil- Departamento de Servi 
ços Urbanos e Seções Subordinadas-O 
Seção de 1-!anutenção e Reparação-VIII 

Funçdo gratificada •••o••!••••·•••••• 
492 3.1.1.1.9.9- Pessoal Ciyil-Departamento de Serv~ 

ços Urbanos e Seções Subordi nadas- D 
Seção de l~nutenç ão e Reparação- IX-
Serviços e:xtraordinÚrios e substi -

•' 

cü 19 

100,00 

10.900 , 00 

soo ,oo 

1 6. 500 ,00 

100,00 

100 , 00 

tUições ••••••••••••••••••••••••o•• 9.6oo,oo 
Artigo 2?-~ste Decreto entrará em v1gor na data de 

sua publicQção revogadas as disposições em contrári o. 
Prefeitura da Estância de São J~~ dos Campos, 29 

de setembro de 1967. <'-' f' ~ {Ih --- .~ 

Registrado e publidado 
setembro de 1967. 

;fz ÚE~~~ (;e:(r~~~o: / 
Prefeito Hunicipa1 

no Departame~· . · j stração, em 29 

C-jr~' -~~~ 
de 


